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I N D I C A Ç Ã O 

SOLICITO AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE 

UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) NO BAIRRO 

PRAIA DO RIACHO, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA), EM CONJUNTO 

COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

O Vereador subscrito, no exercício de suas atribuições legais, conforme o art. 95, §1º do 
Regimento Interno, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo a construção de uma 
Unidade Básica de Saúde (UBS) no bairro Praia do Riacho, por meio da Secretaria municipal de 
Saúde (SEMSA), em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa suprir a carência de serviços básicos de saúde na região, onde os 
moradores enfrentam dificuldades no acesso a atendimentos médicos, odontológicos e de 
enfermagem. Com a construção da Unidade Básica de Saúde (UBS), será possível ampliar a 
cobertura da atenção primária, reduzindo filas, tempo de deslocamento e fortalecendo a rede 
municipal de saúde. 

A unidade poderá contar com consultórios médicos, salas de vacinação, atendimento 
odontológico, farmácia e equipe do programa Saúde da Família, assegurando atendimento 
contínuo e humanizado à população local. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMSA), em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras, que avalie com prioridade a 
viabilidade técnica e orçamentária para a implantação da referida Unidade Básica de Saúde 
(UBS), reconhecendo a relevância deste equipamento público para a qualidade de vida e o 
bem-estar da comunidade da Praia do Riacho. 

Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2025 
 

 

Professor Luciano 

Vereador 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 
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